
ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CMDCA

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte dias do mês de setembro de 2016, reuniu-se no Auditório 2, da Casa dos Conselhos, os
conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA para Reunião
Extraordinária deste Conselho. Iniciou-se a reunião com a presença de Paula Ortiz Conte, Rute Bittencourt,
Solange de Souza Seger, Darli Martins, Sueli Gonçalves de Bairos, José Rogério Correa, Ermelinda Maria
Uber Januário e Adalberto César Ignácio; justificou ausência Daniela Rosendo. Seguindo a pauta: 1.
Saudação e contagem de quorum. O presidente Adalberto faz a saudação e dá por iniciada a reunião.
Quorum suficiente para iniciar os trabalhos. 2. SIPIA WEB SINASE - medidas socioeducativas : Simone,
coordenadora do CREAS – Serviço de medidas socioeducativas em meio aberto, se apresenta e informa que
o município precisa aderir ao sistema SIPIA WEB-SINASE, este é um sistema de dados que será importante
para qualificar o serviço. Para tanto duas servidoras serão designadas a fazerem capacitação para utilizarem o
sistema. Menciona que é necessário a aprovação do termo de adesão pelo CMDCA e emissão de resolução.
Posto em votação, aprovado por unanimidade. Na sequencia, Juçara informou sobre a situação do Plano
Municipal de Atendimento Socioeducativo, que foi aprovado na X Conferência Municipal da Criança e do
Adolescente e que precisa ser feito resolução referente a aprovação. Devido ao período entre a aprovação do
Plano e a emissão da resolução, a plenária deliberou por uma revisão do Plano, a fim de avaliar atualizações
caso seja necessário. 3. Oficina Estadual de Pactuação e Revisão do Plano de Enfrentamento a
Violência Sexual contra crianças e adolescentes: Juçara apresentou informações do evento e sugeriu a
participação de um conselheiro tutelar e um de direito, também se posiciona solicitando sua participação
enquanto secretaria executiva. Simone informa que gostaria de participar, já solicitou sua participação para a
Gerência, porém precisaria de carona com o grupo do CMDCA. Adalberto informa que não poderá ser
emitido diária para Simone, pelo fato de ainda não ser conselheira, mas que não terá problema dela ir com o
grupo. Posto em votação, aprovada a participação e a liberação de diária do recurso FIA para os 3
participantes e motorista. 4. Informes: Adalberto informa que o Decreto foi assinado e que a posse da nova
gestão será dia 30/09/2016, as 9 horas, no auditório 1, da Casa dos Conselhos. Sem mais, deu-se por
encerrada a reunião, da qual eu, Paula Ortiz Conte, lavrei a presente ata, a qual será publicada no SEI –
Sistema Eletrônico de Informação da Prefeitura com a assinatura eletrônica do Presidente. 

Documento assinado eletronicamente por Adalberto Cesar Ignacio, Usuário
Externo, em 18/10/2016, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0431713 e o código CRC 4B7C9433.
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